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CONTRATO Ro

PREGAOn'
PROTOCOLOno

MODALIDADE

TIPO

REGIME DEEXECUÇAO
V[GENCIA

VALORTOTAL

006/2019

002/2019

139f2018

PREGÃO ELETRÕNICO

MENORPREÇO PORLOTE
INTEGRAL

60 (sessental meses
R$ 4.299.999.00 (quatro milhões,
novecentos e noventa e nove reaisl

duzentos e noventa nove mil

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 -
Vilalndustrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00

representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro
interino. Sr. Carlos José Barreira, portador do RG n' 4.571.189-6 e do CPF n' 000.621.248-46, doravante

designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, VIANA LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI . EPP, com sede

à Rua da Paisagem. n' 220 - 1' andar - sala ll - Vila da Serra - Nova Lima/MG - CEP 34006-059.

devidamente inscrita no CNPJ sob n' 19.001 .883/0001-82, neste ato representada pelo Sr. Luiz Francisco dos

Anjos Viana, portador do RG n' 195.975 e do CPF n' 056.234.646-53, doravante denominada simplesmente

CC)NTRATADA, ajustam e conver3ionam as obrigações e compro'nossos reciproms aue assumem. em
consonância com a Lei Federal n' 1 3.303/2016, Lei Federal n' l0.520/02, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n'

14.602104 e demais normas complementares e disposições deste instrun'unto. consoante as cláusulas e

condições que seguem

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1 .1 Constitui objeto do presente a prestação de serviços de locação de veículos, que serão utilizados
em áreas distintas da EMDEC (Lotes 3 e 4), obedecendo as especificações descritas nos itens do
Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIADOCONTRATO

2.1 A vigência do presente Contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Município.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das pares- são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz

parte integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato. para efeitos de direito, para o Lote 03 o valor mensal de
R$ 38.333.32 jtrinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos) e o valor total de
R$ 2.299.999,20 (dois milhões, duzentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais
e vinte centavos); para o Lote 04 o valor mensal de R$ 33.333,33 jtrinta e três mil. trezentos e trinta e
três reais e tr nta e três certa./os) e o valer total de R$ 1.999.999,80 (um milhão, novecentos e noventa
e nove mil. novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)l sendo o valor total mensal de
R$ 71.666,65 jseterta e um mil, se acentos e sessenta e seis reais e sessenta e circo centavos)
totalizando R$ 4.299.999,00 (quatro milhões, duzentos e noventa nove mil, novecentos.e noventa e"
nove reais) para o prazo de 60 (sessental meses. '1
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4»emoEC
3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos

encargos e incidências, diretos ou indiretos. não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto
correndo por conta e risco da CONTRATADA.

3.3 C) reajuste de preços. devido somente após 12 (dozel meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA ou pela
CONTRATANTE, e será calculado pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação
Getülio Varias. ocorrida no período de 12 jdozel meses. contados a partir da data base da proposta,
como segue:

p : pc x (l 'lol

P : preços reajustadas;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

= Índice Geral de Preços (IGP-rvl) correspondente ao décimo segundo rrês da data base da proposta
e assim sucessivamente de doze em doze meses

lo = Índice Geral de Preços jlOP-içl) correspondente ao mês da data base da proposta

Onde

3.3.1 Caso Q IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado Q
Índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quarldo pleiteado após o irteístício de 01 (um) ano de vigência do contrato. sia aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

3.4. Os preços contratuais referentes a Mão de Obra poderão ser reajustados após o período de doze
meses do mês de início de execução. pelo Último índice do Acordo/Dissídio Coletivo da Categoria
ocorrido, observadas as regras estabelecidas na Lei Federal n' 9.069/95 e suas alterações;

P = Po xl
Onde

P = preços reajustadas;
Po = preçosiniciais dos serviçosl
l = Índice do Dissídio Coletivo da Categoria

3.5. A CONTRATADA ou a CONTRATANTE devera solicitar por escrito os reajustes dos itens 3.3 e 3.4,
sendo que além da periodicidade prevista para sua concessão. será também considerada a data do
protocolo do pedido.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 C) pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrintal dias. a contar do aceite da Nota Fisga

4.1.IA Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura expressa em reais, até o dia 25 do mês da
prestaçã) ao serviço. A nota deverá ser enviada eletronican'farte (e-maill para o gestor d) contrato até no
dia seguinte da data de emissão

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Futura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr, Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10
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e»EMDEC
b)
c)

d)

e)

Indicação dos serviços. valores unitários e totais
Protocolo n'139/2018;
Contrato n' 006/201 9
Narrara CBO IClassificação Eras leira de Ocupaçãojl
nformar se a empresa paüicipa do PAA (Programa de Aquisição de Alimertosl

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EI/IDEC terá o prazo de 02 (dois} dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal.rFatura apresentada

4.4.1 Als} fatuía(sl não abro'/idas pela EI IDEM será(ãol devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções. com as informações que motivaram sua rejeiçã), cortando-se o prazo de 02 (doisl dias
Úteis a partir.da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspenda a prestação de serviços.

4.4.3. Als) fatuíajsl apro'/adajsl serájão) paga(sl ro prazo de 30 (trintas d a$. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Futura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e
alterações

4.5.1 . As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município. devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações

4.5.2. Para fins de apuração da base de cálculo. a contratada, quando couber. deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005

4.6. O pagamento mensal dos serviços somente será efetuado após comprovação do recolhimento
contribuições sociais lraTS e iNSSI, correspondentes ao rrês da última competência vens da

das

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento
contratual

4.8. O pagamento será efetuado po meio de crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA

4.9. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato, sendo que a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais ou
comerciais não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do
contrator

CLÁUSULAQUINTA OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

5.1 Cumprir. além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes qo ANEXO l
B

5.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

EMPRESA MUNICIPAL 0E DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS SJ
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5.3

5.4

5.5

5.6

Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

Cumprir o Código de Conduta e Integridade da EMDEC e orientar e fiscalizar os seus funcionários no
cumprimento deste

Observar rigorosamente todas as exigências previstas na legislação vigente,
estaduais ou municipais, relativas à segurança, higiene e saúde do trabalho

quer sejam federais

Obedecer às normas, instruções, orientações, especificações técnicas e outras solicitações pertinentes à
segurança, higiene e saúde do trabalho, estabelecidas pela CONTRATANTE, visando à prevenção de
acidentes e doenças ocupacionais de seus colaboradores e contratados

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA EMDEC

6.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

6.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos deste contrato

6.3. Realizar mensalmente as seguintes verificações:

recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de
conforme disoõe o artigo 1 95, $3' da Constituição Federal. sob pena de rescisão contratual

11 - recolhimento do FGTS, referente ao mês anteriorl

seus empregados

111 - pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês anteriorl

IV - fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando cabívell

V - concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei

Vll - cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou em sentença normativa
em dissídio coletivo de trabalho

'l - pagamento do décimo terceiro salário;

Vlll - cumprimento das demais obrigações dispostas no Decreto-Lei n' 5.452. de I' de maio de 1943
IC=nwlidação das Leis do Trabalho : CLT) em relação aos empregados vinculados ao contrato e legislação
aplicável.

CLÁUSULA SÉTIMA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

7.1 fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULAOITAVA-PENALIDADES

8.1 Pela inobservâícia das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial. das previstas neste
Contrato e seus anexos, a 'EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

1 - Advertência

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua C)r. Sabes Oliveira. 1 028 - Vila Industrial - Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 1 8
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e»EMDEC
lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/2016

8.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

8.3.1 l.'dita de 0.296 Idois décin'os por cento), aplicado ao valor anual total e atualizado do contrato
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido. após o que
aplicar-se-á a multa prevista no subitem 8.3.21

8.3.2. lçlilta de 5% jcinco por mental sobre o valor anual e total e atualizado do contrato. será aplicado na
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

8.3.3. hlulta de 10% Idez por cento) sobre o valor anual total e atualizado do contrato, será apl cada na
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualcue outro inadimplemento contratual de natureza grave. sem justificativa. ou com justif cativa
não aceita pela EMDEC.

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dali dias úteis para recorrer da oenalidade aplicada
c disposto ro art g] 83 $1 ' aa Lei federal n' 13.303.r201 6 e alterações

de acordo com

8.4.1. Se indeferido o recurso. a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EI IEEC. no prazo de até 05 (circos dias após comunicada do resultado

8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas.
os mesmos serão descontados dos pagamentos. e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabíveis

8.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente

8.6.

8.7.

As penalidades são independentes e a aplicação de t,lma não exclui a das outras

As penalidades serão apl dadas mediante regular proced mento administrativo com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratosr i

CLÁUSULA NONA - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS E DESCONTOS NOS PAGAMENTOS

9.1.

9.2

Os critérios obra a,al anão dos serviços estão descritos n5) Anexo IX AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS DE LO'CAÇÃO DE VEICULQS QUE SERÃO UTILIZADOS EM ÁREAS DISTINTAS DA

Aoõs aouração dos valores referentes à "AVALIAÇÃO :DA QUALIDADE DOS .SERVIÇOS.DE
LOCAÇÃO ÓE VEÍCULOS QUE SERÃO UTILIZADOS EM ÁREAS DISTINTAS DA EMDEC" (ANEXO
IX). a CONTRATADA estará sujeita à

EMDEC

9.2.1 Advertência por escrito nos dois primeiros meses do contrato quando a
mensal" for inferior a 9,00 pontos.

'Nota Final. de avaliação

P9.2.2. Aplicação de desconto, sobre a nota fiscal ou fatura, a partir do terceiro mês do'
do contrato, conforme discriminado abaixo: l

lo de vigência

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS$/
Rua Dr. Saltes Oliveira. 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 - Fale Conosco EMt
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e»EMDEC
9.2.2.1. Desconto de 0.5% Imeio por centos do pagamento mensal. quand) a
de avaliação mensal" estiver entre 8,99 e 8.90 pontos
9.2.2.2. Desconto de até 2% (d)is por cento) do pagamento mensal. qiardo a
de avaliação mensal" estiver entre 8,89 e 8,00 pontos. conforme fórmula abaixo

% Idescortol ; 14 (1 .5 * rota);
9.2.2.3. Descarta ae até 5% (cinco por certos do pagan'ente rnersal quando a
de avalia;ão mensal" est ver Catre 7 99 e 5.03 pontos. conforme fo'mula abaixo

Nota Final

Nota Final

Nota Final

% (mural : 8.75 (0.75 * natal

9.2.3. Rescisão de contrato em casos de ação. omissão, imprudência, imperícia ou negligência que
causem prejuízo à Contratante.

9.2.4. No caso de atraso na entrega dos veículos, tanto na entrega inicial quanto na troca dos mesmos
será aplicada multa de 0,1 % por dia/por veiculo sendo o valor limitado a 1 0%

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1 A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

l l.l.

11.2.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) = rão currorimento de cláusulas contratua s, especificações. projetos ou prazos

b) c cumprin'efta irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos

c) a lentidão do seu ;umprímento. levando a EI.'DEC a con'provar a impossibilidade da çonclusãa da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl

d) o atraso injustificado no nício da obra. serviço ou fornec mento

e) a paul sacão da obra, do ser'/iço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC

f) a subccntratação total ou oarcial do seu objeto a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
nnntrntnri

gl o desatendiment) das determinações regulares da autoridade des grada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superioresl

h) o cometimento reiterado de faltas ra sua exe;içãol

) a decretação de falênç a ou a instauração de insolvência civil

1) a dissolu;ão da s03 edade ou o falecimento do contratado

KI a alteração focal ou a modificação da finaldade ou da estrutura da en'presa. aie prelidique a
execução do contrato;

11 razões de :nteresse da E"IDEC. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e,fxaradas no

processo administrativos

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/
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m) a omrrência de casc fortuito oi de força maior. regularmente con-provada, impeditiva da execução do
contrato

n) descJn'pílrento da proib ção de traoalho no turno. perigoso ou insalubre a 'nenores de 18 jdezoitol

ares e de ] ialquer trabalho a n'entres de l 6 jdezesseisl anos. salvo na condição de aprendiz. a parir
de 14 tauatorzel anos

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável. por a:ordo entre as partes, reduzida a termo no pro;essa da lotação, desde que haja
conveniência para a EMDEC

c) judicial. ms termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4. deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
mínima de 45 jqúarerta e c nco) d as

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de
essenciais. o prazo a qie se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

serviços públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados. e no caso do contratado terá este ainda direito
a

a) devolução de garantia (quando hoiverl
bl pagamentos de'/idos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual. sem prejuízo das demais sanções

ll.lO Na hipótese do parágrafo anterior. a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regu ar ze suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação

1 1.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local en' que se encontrar. por ato próprio da

bl execução da garant:a contratual jqiando houver). para ressarcimento pelos eventua s preluizos

co 'atenção dEsdDEC os decorrentes do contrato até o lim te dos preluizos causados à Er.'DE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S
Dr. Salgas Oliveira. 1028 -- Vila Irldustriai -- Carvlpinas/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDn
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12.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito. ou
fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. a relação qie as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico
financeiro inicialdo contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados. alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposções legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada
repercussão nos Preços ccrtratados. implicarão a re /isco destes para mais ou menos, conforme o caso

12.3. Na hipótese aa contratada solicitar alteração de preçojsl. a mesma terá que justificar o pedido, através de
planllha detall-aaa de mistos. acon'pancada de documentais) que comprove(ml a pr03edência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDECrealizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no
Protocolo Geral da EMDEC

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
contratadanão poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados
aos preços vigentes

12.6.2. A contratadadeverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo
do pedido de revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

13.1 A CONTRATADA apresentará. no prazo máximo de 30 (trinta) dias ccntaaos da assinatura deste
Contrato. a i'nportâ"cua equ valente a 5% jcinco por cento) do valor total contratado. que é de
R$ 214.999,95 (duzentas e catorze mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco
centavosl, como garantia oe adimplemento contratual. de acordo co'n o previsto no AÜ. 70 da Le
Federal n' 13.303/2016.

13.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deve assegurar o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato
b) prelu:zos d:rotos causados à empresa decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato

cl multas moratórias e compensatórias apli;adas pela empresa à cortratadal e
ül obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza. não adirrplidas pela

contratada,quando couber

13.3. Após a assinatura do "Termo de Encerramento" do Contrato

devolução da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos

a CONTRATADA deverá se

EMPRESA MUNICIPAL. nE DESENVOLVIMENTO nE CAMPINAS s/
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13.3.1 . A garantia somente será liberada corri a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

11.3.2. Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação não ocorra. a
garantia pode ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas

13.4. O não cumprimento da cláusula 13.1 dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceita pela EMDEC
acarretará na aplicação das penalidades cabíveis e eventualmente na rescisão deste Contrato

13.5. A ga'antia 'e:olvida em espécie será devolv da devidamente atiallzada oelo Ind ce Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getülio Vargas, considerando como data base o mês de recolhimento da Garantia
e o índice do mês imediatamente anterior ao da devolução.

13.5.1. Na eventualidade do IGPM restar negativo. a garantia será devolvida em seu valor originário. não
sofrendo qualquer desconto

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1 Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

apresentada pela Contratada.

15.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n
Federal n' 13.303/201 6, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04

l0.520/02,Le

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato. o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pel:a
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais. os termos e demais
Anexos do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1.

17.2.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

17.3.

17.4.

A não n'aruterção das cond iões de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratua
sem prejuízo das demais sanções.

Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

a ,,....,

F3
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1 O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as p.artes nos termos do artigo 81 da
Lei Federal no 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-FORO

19.1 As partes elegem, desde já. explicitamente, o Foro da Comarca de Campi.nas, Estado de São Pauta, para
dirimir quaisquer questões que 'eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus .representantes
C)ortrato. feito em 03 (trêsl vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

legais: assinam o presente

Carrpinas. 0 3 ABR. 201g

Cáries J
DEC S'A

atvÓ e Financeiro termo da 'EMDEC S/A

&
EIRELI.3

TESTEMUNHAS
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ANEXOI.TERMO DE REFERÊNCIA

l - OBJETO

Contratação de empresa locadora de veículos, que serão utilizados em áreas distintas da EMDEC

2.3 LOTE 03 - CAMINHÕES

Item 3.1 . - OPERACIONAL (CAMINHÃO PARA PLATAFORMA)

Veículo tipo caminhão;
banco do motorista individuall

02 (duasl portas

potência mínima de 129 CV

PBT lpeso brut) totall de 3.000 Kg
cabine curta teta alto;

04 (auatnl cil ndros em l r ra
rodeiro simplesl

OBS Veculo para instalarrãceaal plataforma pantogíáfica. meddas 2.66m X 1 94m. com peso
aprox macio de 75C Kg
Esnecincaç3es dos equ pan'e'tos de segurança e acessórios a serem instalados no$ cam nhões

Barra shalizadora inteiriça, composta de Leda protegidos por uma capa acrítica na cor
vermelha

Itens a serem inata ados após a adap ação de uma p ataforma pantográfica de propriedade da EMDEC
Luzes sinalizado'as i«termitentes em blocos compostos de 4 jquatro} -eds de alta potência na
çor verrrelho-rubi de ' 'A' cada Led. p s;ardo altar-adarlente tensão de 1 2 a 14.7 VCC. sendo

02 (doisl bloms 'rontais. 2 (doisl traseiros e 2 Idoisl blocos em cada lateral
Sirene deduz de ré
Faixas refletivas aprovadas pelo CONTRAN/DENATRAN
Protetor lateral de carrocerias, conforme estabelecido pelo CONTRAN

Quantidade para locação: 02 Caminhões
Quilometragem média mensal por veiculo: 1 .500km

DieselH

P

Item 3.2. - OPERACIONAL (CAMINHÃO)

Veículo tipo caminhão
banco do motorista individual.

2 portas
Diesel;

potência mínima de 150CVI

PBT (peso bruto totall de 8.C00 Kg
cabine curtateto anos

. :4 jauatrol cil ndros em l nha
'=deiro dipl)
;om carroçaria de made ra ou metálica

por 2.40 rretíos de largara

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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Barra sinalizadora inteiriça. composta de Leda protegidos por uma capa acrítica na cor
franja/âmbar;
Luzes sinalizadores intermitentes em blocos compostos de 4 (quatro) Leda de alta potência na
cor vermelho-rubi de IW cada Led. piscando alternadamente, tensão de 12 a 14,7 VCC, sendo

02 (doisl blocos frontais. 2 Idois) traseiros e 2 (doisl blocos em cada laterall
Equipado com tacógrafo aferido pelo INMETRO
Sirene deduz de ré;

Faixas refletivas aprovadas pelo CONTRAN/DENATRANI
Protelar lateral de carrocerias, conforme estabelecido pelo CONTRAN.

Quantidade para locação: 07 Caminhões
Quilometragem média mensal por veiculo: 700km

2.4 LOTE 04 - CAMINHÃO TIPO MUNCK (GUINDAUTO)

Item 4.1 . - OPERACIONAL IMUNCK 7T)

Veiculo pesados

Tipo caminhão

capacidade para 3 passageirosl
bancos individuaisl

2 portas

potência mínima de 140CV
capacidade mínima de carga na carroceria do veículo de 3.000 kg
cabine curta teta alto

04 (quatro) cilindros em linha
rodeiro duplo
Peso bruto total mínimo jpBTI de 9.00C kg: . ..
com ca'roceria de madeira ou metálica medindo 5 entre e 6 n'etros de comprimento. por z-4u

metros de largura, 0,50 metros de altura e assoalho revestido com chapa de metal
antiderrapante
e-tre a cab ne e =arroce'ia deverá esta' acoplado o equipamento tipo gu ndauto (referência
murckl com 3apa3 dado de carga igual ou superior a 7 toneladas. sistema h dráulico (braço
mecãnco). capas dado de içamento no pé (2ml de 03 toneladas no mínimo

Especificações dos equipamentos de segurança e acessórios a serem instalados no caminhão:
''. Barra sinalizadora inteiriça, composta de Led's. protegida com uma capa acrilica na cor

laranja/âmbar

í111 41TlllÉIEilHE :U: ::i fg:'!â::
02 Idois) blocos frontais. 2 jdois) traseiros e 2 Idoisl blocos em cada latera
Equipado com tacógrafo aferido pelo INMETROI
Sirene deluz de ré
Faixas refletivas aprovadas pelo CONTRAN/DENATRANI
Protetor lateral conforme estabelecido pelo CONTRAN

Quantidade para locação: 01
Quilometragem média mensal por veiculo: 350km

DieselE

Item 4.2. - OPERACIONAL (MUNCK 1 2T)

Veiculo pesados
tipo caminhão;

capacidade para 3 passageirosl
bancos individuaisl

R

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
a Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: t 3035-270 - Fale Conosco EMDEC 1 1 8

www.emdec.com.br
12



e»EMDEC
2 portas:

potência mínima de 150CV

apacidade mínima de carga na carroceria do veículo 3.500 kgl
cabine curtateto alto

06 lseisl cil ndros em l nha
rodeiro duplo;

peso omito total IPBTI mín mo de 1 5.C00Kg
com carroceria de madeira ou metálica medindo entre 6 metros e 7 metros de comprimento,

por 2,50 metros de larguras 0,50 metro de altura e assoalho revestido com chapa de metal anta
derrapante. carroceria deverá estar preparada para o transporte de, no mínimo, 2 postesl
entre a cabine e carroceria deverá estar acoplado o equipamento tipo guindaito (referência

munckl, com caoa= dado de carga igual ou superior a 12 toneladas. sistema hidráulico (braço
rrecànico). capacidade de ça'nento ro pé (2m) de 05 toneladas no minin'o e cabo de aça
compatível com o içamento

Especificações dos equipamentos de segurança e acessórios a serem instalados no caminhão:
Barra sinalizadora inteiriça. composta de Led's, protegida com uma capa acrílica na cor

laranja/âmbar

Jogo de cintas de poliester e cabos de aço compatível com o içamento
Luzes s;nalizadoras interm tentes em blocos compostos de 4 (quatro) Leis de alta potência ra
cor vermelho-rubi de l\o/ cada Led. piscando alternadamente. tensão de 1 2 a 14.7 VCC. sendo

C2 Idois) blocos frontais. 2 (dois) traseiros e 2 Idois) blocos en' cada latera
Equipado com tacógrafo aferido pelo INMETRO
Sirene deluz de ré:
Faixas refletivas aprovadas pelo CONTRAN/DENATRAN
Protetor lateral conforme estabelecido pelo CONTRAN

Quantidade para locação: 01
Quilometragem média mensal por veiculo: 500km

Diesel

9

Item 4.3. - MÃO DE OBRA - (MOTORISTA OPERADOR DE GUINDAUTO)
Fornecimento de mão de obra para a operação dos veículos e equipamentos constantes dos

tens 4.1 e 4.2 jguindautos
Os motoristas/operadores dos guindautos, que serão profissionais devidamente

habilitados

para a função deverão permanecer àdisposição da EMDEC nas dependências da mesma, 08
ícltol raras 'dia. das 08:JCh às 17:00h

Em situação de eraergência ou casos i'nprevisi /e s os operadores poderão ser sabstituidos por

empregados habilitados da contratante. Neste caso aplic.ar-se-ão todas as condições
expressas no 3 - condições gerais de execução para todos os itens
Na caso de faltas ou ausêndas no trabalho de algum m)toristaÍoperador. por qualquer motivo.
a Contratada devera substituir o funcionário imediatamente, por outro devidamente qualificado

para essa atividade
poderão ser sibstltuidos por operadores própri)s, a qualquer momento do contrato. por opç?!
da contratante mediante term o de aditamento ao contrato e prévio aviso de no mínimo 90
ínaventa) dias

Quantidade: 02 motoristas operadores

2.5

2.6

7

2.8

O$ veículos do lote 03 e lote 04 deverão ser fabricados no máximo há 48 meses, contados do mês do

primeiro licenciamento ao mês da entrega
Os veículos serão envelopados e adesivados com exceção do item 1.1 e 2.1. . . .
Todos os caminhões, bem como os itens 1.3 e 2.5, deverão ser preferencialmente.21gllçc

parcialmente envelopados e adesivados
Deverão ser indicados na proposta de preços os modelos/marcas a serem fornecidosi

,; F"E.S=::TV:!?mh.:.E.?:i:Ri:S;Ylri!=:r.?a'::ml,«.# - .;
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2.8.1 Caso a opção seja por marca/modelo diferentes, para o item com mais
deverão ser indicados a marca/modelo de todos os veículos a serem fornecidos

de um veículos

3.1. A Contratada se comprometerá a manter os veículos em boas condições operacionais, mecânicas e
elétrlcas, funilaria, pintura, adesivagens e pneus, executando regulagens e reparos necessários e
substituindo as peças que, por defeito ou desgaste normal, prejudiquem o seu bom desempenho

3.2. A EMDEC irá emitir DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO para cada veículo solicitado.

ndicando as cores e tipos de envelopamento a serem efetuados. Apresentamos no Anexo l-B modelos
de referencia do envelopamento a ser utilizado

3.3. A Contratada deverá fornecer um representante técnico em veículos. que terá livre acesso aos veículos
lacados, bem como deverá estar presente na EMDEC. semanalmente, para realizar. acompanhado por
representante da EMDEC, vistoria nos veículos, durante o horário de expediente, agilizando as
pmvidêacias necessárias à execução das n'arutenções

3.4. Será vedada a permanência do técnico representante da Contratada nas dependências da EMDEC,
fora do horário normal de expediente, salvo autorização expressa

3.5. São de inteira responsabilidade da Contratada todos os custos com:
al Forrei mento e colocação de adesivos
ül Acessórios e eou pamertos
cl Pneus, alinhamento e balarcean'efta
d) Troca de óleo. de filtros. aceno de nível de óleo
el La /agem dos veículos, enceramento.rpolin'anta. lavagen' de estofamentos e carpetes
rl Servia)s de borracharia
gl Serviços de manutenção preventiva e corretiva. com reposição de peças por novas autorizadas orla

fabricante;

hl Reg:soro licenciamento e alterações no CRLV dos veículos. seus custos diretos e indiretos e seguros
de qualquerespécie

l Trioutos encargos e demais irc dênc as, diremos ou indiíetos, rão in'portardo a natureza. que re;aiam
sobre alocação dos veículos

1) Manutenção dos aparelhos de ar condicionado instalados nos veículos, compreendendo inclusive. a
limpeza do sistema e a troca de filtro periodicamente. conforme recomendado pelo fabricante

k) Mão de obra, principalmente com todas e quaisquer verbas trabalhistas e previdenciárias relativas ao

técn co representante da Contratada. bem como aos operadores dos caminhões tipo munck. . .
1) 0 fornecimento de extintores de incêndio para todos os veículos. apesar da Resolução CONTRAN N"

556 de 17/09/2015

Caso sejam utilizados. as recargas dos mesmos serão de responsabilidade da EMDEC.
Caso haja alterações oriundas de novas Resoluções. a Contratada deverá se adequar às

ml Aferição. mar atenção e sibst tiição de tacógrafos
nl l.larutençã= e siEstitii;ão dos equipan'fartos e acessõriosl . .,

3.6. A EMDEC notificará a Contratada através do seu Técnico representante sobre qualquer defeito nos
veículos, comprometendo-se a não efetuar regulagens, consertos ou substituição de peças por conta
própria ou de terceiros

3.7. Durante a execução do contrato, se forem constatados problemas prematuros e/ou recorrentes, que

prejudiquem o perfeito funcionamento dos veículos, a contratada fará manutenções corretivas, sem
nenhum ânus para a EMDEC

3.8. F cara a cr sério da EraDEC. devol'/er o veículo a qualquer ten'po. cas) fique. total ou parcialmente. fora

de condições de uso por apresentar estofamento ou carpetes com. sul.eira impregnada fraco
desempenho devido a problemas mecânicos ou elétricos, ou problemas de origem não diagnosticada

;, i]:]]K ]]]: iB ]]]! ]l : maturas dos veículos jn'ecâni in)

s de laudo técnico d:!concessionária /

mesmasE

#

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAWPiNAyq/A
or Bailes oi veira. 1028 - v ia Industr ai - Campinas.'SP -- cep: 1303s-270 . Fale Conosco Éí.lnec 'õ

www.emdec.com.br
14



e»EMDEC
autorizada ficar comprovado o mau uso do equipamento. O ressarcimento deverá ser o de menor valor
entre 03 (trêsl orçamentos, apresentados Pela Contratada

Os pneus dos veículos leves e das motocicletas com desgaste normal deverão ser substituídos
automaticamente, quando alcançado o TWI, ou quando solicitado pela EMDEC, no prazo máximo de
24 i'/iate e ]uatrol horas após tal wlictação. Os pneus deverão ser sibstituidos por novos
devidamente balanceadas e alinhados, não se admitindo. em hipótese alguma, pneus de alguma
forma íe;operados(ren' )Idadosl
3.10.1. No caso especifico dos veículos pesados, inclusive o caminhão tipo munck, os pneus

dianteiros deverão ser substituídos por outros novos e os traseiros podem ser recapeados
novos. devidamente balanceados e alinhados

Quando os veículos necessitarem de quaisquer serviços de manutenção, limpeza ou borracharia, a
Contratada será resoorsá'-'el pela sia retirada e devol.irão. Na ret rapa do veiculo e na sia devolução
será feito termo de vistoria mm informações oertinentes
A Contratada deverá manter serviço de guincho por 24 horas, para a realização de remoção do
veiculo imobilizado, bem como disponibilizar um telefone para que possa ser contatada em qualquer
horário, sem nenhum ónus para a EMDEC
A EMDEC devera ser informada do endereço onde serão realizadas as manutenções dos veículos
A contratada deverá encaminhar, mensalmente, relatórios à EMDEC indicando as manutenções

A Contratada será responsável pelas lavagens dos veículos leves, pesados e motocicletas, até o

02 (dias) lavagers simples jlavagem exteíra e asp ração irternal, por mês, por veículo;
C' jun'al la\ agem completa jlimpeza interna. externa e de chassi) trimestral. por veículo;

OI juml serviço de higienização completa (lavagem de barcos. carpües, do chassi, externa .e
'ternas' com 'polimento da pintura para a sua corservação a cada 06 (seis) n'eles para cada

A Contratada deverá indicar o endereço onde serão realizadas as lavagens dos veículos.

Os custos dos serviços de lavagens dos veículos correrão por conta da Contratada
A Contratada será responsável pelos serviços de borracharia, devendo indicar o endereço do local
com estrutura suficiente para a demanda, onde serão realizados os serviços.
. No caso de cortes ou outro motivo que acarrete a perda do pneu. a Contratada deverá substitui-lo.
Todos os veículos deverão ser adesivados na cor e modelo definidos pela EMDEC
As guardas das carrocerias dos caminhões deverão ser pintadas em cinza e o sarrafo de corda em
amarelo
Todos os veículos deverão estar de acordo com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro

? resoluções Pertinentes
A contratada deverá efetuar manutenção corretiva sempre que solicitado pela EMDEC e preventiva
conforme o manual do fabricante, compreendendo todos os serviços de mecânica, elétrica. funilaria,

pintura, inclusive com reposição de peças e equipamentos, troca de óleo, lavagem e conserto de

O abastecimento de combustível de todos os veículos correrá por conta da EMDEC
Havendo necessidade da retirada de qualquer veículo (leves e motocicletasl por motivo de
rnanitenção preventiva. carretiva ou por avarias provenientes de sinistros ou acidentes. o mesmo
deverá ser substituído pelo veiculo reserva. Caso a quantidade de veículos reservas seja ins.uficiente
para a reposição, a Contratada deverá fornecer provisoriamente veículos similares e
descaracterizados, mantendo as demais condições exigidas neste Termo de Referência, no prazo ae
24 horas, impreterivelmente. a contar da data da retirada do mesmo para a manutenção, sem ónus

exigidas neste Termo de Referência

limita deF

Veiculo

n

3.10

3.11

3.12.

3.13.
3.14.

3.15.

3.16.

3.17.

3.18.

3.19.

3.20.

3.21

3,22.

3.23.
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3.24 Os veículos deverão ser obrigatória e legalmente de posse da Contratada, par qualquer forma

legalmente admitida de posse
3.24.1. No caso de ser locatária, será de inteira responsabilidade da Contratada a fiscalização,

junto à empresa locadora, de todas as obrigações contratuais exigidas pela EMDEC. não
se estabelecendo qualquer tipo de relação entre a EMDEC e a possível locadora

4.1 . A Contratada deverá responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do transporte e da alimentação dos
motoristas/operadores

4.2. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo pagamento dos salários e demais encargos que: como

empregadora deva satisfazer. além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes de
trabalho, tributos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços ora
contratados. .. . ...

4.3. A Contratada deverá apresentar mensalmente os pagamentos das guias de recolhimentos do GRF e
GPS referente aos proventos dos motoristas/operadores, devidamente autenticado

4.4. Os motoristas/operadores dos caminhões, deverão ser apresentados formalmente pela Contratada à
EMDEC, munido de cópias dos seguintes documentos:

Ficha de registro do funcionário
Carteira de habilitação com categoria mínima Letra D

Comprovante de conclusão de curso de operador de caminhão tipo munck;
Apólice de seguro de vidas

Exame médico periódico do funcionário. atualizado

4.5. Os n'otoristas/operadores dos caminfões deverão prestar os será ços. devidamente uniformizados.
cortando crachá de identificação e munidos de todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI's
necessários

4.6. Nas eventuais imobilizações dos caminhões. para manutenções corretivas. preventivas. par..acidente
cu por algum problema que impeça o bom andamento das operações, o mesmo será substituído. no
prazo máxirro e imororrogável de 24 jvinte e auatrol horas. contados da comunicação da EMDEC. por
outro igual ou equivalente ao locado. O não cumprimento do prazo pela.Contratada sujeita.la-á às
penalidades previstas na contrato. Nessas situações, a Contratada fica obrigada a comunicar o fato à
EMDEC. mencionando, inclusive, os dados do caminhão que será utilizado em substituição

4.7. A Contratada deverá comunicar o período em que o caminhão estará fora de operação para
manutenção. com antecedência mínima de 24 horas.

4.8. As manutenções píevertivas deverão ocorrer a cada 03 rtrêsl meses. . ...
4.9. A real:zação de horas extras Pelos motor star/ope'odores nã) será real:zaüa pela üvuüç.

5.1. Todos os '/eiculos objeto desta mrtratação ficarão à disposição da Eb'DEC 24 (vinte e quatros horas

5.2. Todos os veiculostragem ilimitada, eículos-reserva, serão de uso exclusivo da EMDEC, devendo

permanecer à disposição em suas dependências.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
fatia Dr. Saltes Oliveira, 1028 -- Vila Irldustrlal -- Campirlas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Corlosco El\4DEC 1 1 8
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6.1

6.2.

6.3.

Os veículos-reserva destinar-se-ão a substituir. em todas as circunstâncias e serviços. sem qualquer
custo adicional, os veículos titulares que ficarem imobilizados por qualquer motivo
Os veículos-reserva não integrarão as quantidades definidas no item 2 deste Termo de Referência e
nem serão faturados nas faturas mensais

Os veículos-reserva deverão, obrigatoriamente, atender às mesmas especificações daqueles a que se
destinam a substituir eventualmente. não podendo de forma alguma apresentar especificações

nferiores de qualquertipo.

7-ENTREGA DOSVEÍCULOS

7.1 . Todos )s -,eícilos deverão ser entregues en' até 45 (quarenta e cincos dias contados a partir da data da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município

7.1 .1 - Eventuais entregas anteriores a esta data poderão ser realizadas, porem, os veículos somente
terão seu uso iniciado e correspondente faturamento a partir desta data

7.2. A EMDEC emitirá o DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO individual por veiculo, contendo
todas as especificações. equipamentos exigidos. documentação, forma de envelopamento e
dentificação

7.3. O DOCUMENTO DE ENTREGA/RECEBIMENTO devidamente preenchido pela contratada, servirá
como documento comprobatório da entrega, do recebimento, da inspeção e do aceite do veículo

7.4. Os veículos deverão ser entregues na sede da EMDEC, à Rua Dr. fales Oliveira, 1028, Vila Industrial,

Campinas/SP
7.5. Os materiais utilizados para identificação e envelopamento dos veículos deverão ser previamente

apresentados à EMDEC'para aprovação. O padrão apresentado e aprovado deverá ser mantido por
toda a duração do contrato. Caso ocorra o desbotamento. descolamento. trincar ou aparecimento de
bolhas no material de envelopamento a contratada deverá efetuar a manutenção imediatamente após
cc.r nntifinndn

7.6. Cada veículo entregue passará por uma inspeção para verificação das condições exigidas na
especifcação técnica no prazo n'ázimo de até 05 jcincol dias úte s contados do seu recebin'ente e.
após ser vistoriado e cadastrado. será encaminhado ao setor responsáve

7.7. Todos os veículos entregues à EMDEC. no inicio das lotações e/ou nas substituições, deverão estar
devidamente abastecidos com os tanques cheios e na devolução dos veículos à contratada também
estarão com o tanque cheio

7.8. Na inspeção de recebimento. inclusive para os veículos-reserva, serão vistoriados os seguintes itens:
al Documentação de licenciamento, seguro obr gatório e apólice do seguro
ól r/'olo' e oarte elét';ca (inclusi'/e vidros elétricos. faróis e lanternasl
cl Freios. embreagem, cân'bio. nível de ó eo, nível de água e toda a parte mecânica

dl Pneus. Enclusi .'e 'estepe" e aros da roda
el Li'npadores de pára-brisa. ar condicionado. espelhos retrovisores direito/esquerdo e nterro
, Cond:ções nternas do \ e Guio. barcos. carpetesrtapetes e todos os instrumentos e corrponertes pa'a
a sua operação

g) Cintos de segurança, que deverão estar de acordo com as normas em vigor
f) Cord iões da latir a e p ntura em obed ência às instruções da E"-IDECI

) odes v=s r ) padrão ElvIDEC
11 Ext ntores;
k) Fernrrentas acha'/e de rodas, maca30} e d spositivos
l Acessór os e Equ pimentos exigidos reste Termo de

No ato da inspeção da entrega das motocicletas, não deverão estar
originais.

7.10. A contratada deverá

9

Je sinalização (trânguloj;

)resentes os kit

apresentar d)cimentos que comprovem a legalidade da p

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAWPiN4S
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7.11 No ato da inspeção, caso seja reprovado algum item exigido na especificação técnica

deverão ser regularizados,dentro do prazo previsto de entrega

os mesmos

8.1 . Todos os veículos locados. com exceção das motocicletas, deverão ser segurados contra terceiros
Resoonsabilidade Civil Facultativa - RCF - Danos Materiais e Danos Corporais causados pelo veículo

segurado a tercei'os e Acudentes Pessoais de Passageiros - APPI. . ..
8.' .1 . As motocicletas deverão ler seguro contra terceiros (Responsabil dada Civil facultativa - Kçp

)aros l..materiais e Danos Corporais causados pelo segurado a terceiros)
8.1 .2. As coberturas mínimas dos seguros devem ser as seguintes

Resporsabílidade Civil Facultativa - RCF - Danos l,materiais - R$50 000100
Responsabilidade Civ l Facultativa - RCF - Danos Corporais - R$50.000.00
Acidentes Pessoa s de Passageiros - APP jmorte ac dental) - R$25.003.00
Acidentes Pessoais de Passage ros APP ( nval dez fermanentel R$25.00C.00

8.2. A Contratada devera entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da efetívação do seguro,
ac ma determinado, à EMDEC no ato da entrega inicial ou de substituição dos veículos, sendo que a
sua não apresentação implicará a rejeição dos mesmos

8.3. A Contratada deverá providenciar a renovação do seguro antes do seu vencimento, nas mesmas

condições estabelecidas no parágrafo 8.1
8.3.1. A contratada será responsável por qualquer sinistro ocorrido no período .em que os

veículos estiverem sem a cobertura do seguro, isentando a EMDEC de qualquer
responsabilidade

8.4, A EMDEC fica isenta de qualquer franquia do seguro dos veículos
8.5. Fica facultada à Contratada a rão contrata;ão de seguro para os veículos j"caem"}. cabendo-lhe a

assunção dos riscos a que estão sujeitos
8.6 0s valores previstos no item 8.1.2 serão reajustadas, na renovação anual do seguro, quando o

acumalado do IGP-M superar 10%. no período da data base da proposta ao mês anterior ao
vencimento do seguro ou no período compreendido entre mês do último reajuste de tais valores até ao
mês anterior ao vencimento do seguro.

9-RECOLHIMENTO DOIPVA

9,1 , A contratada estará sujeita, no que couber, aos efeitos da Lei Estadual n' 13.296/08 que versa sobre o

Impost o sobre Propriedade de Veículos Automotores do Estado de São Paulo.
9.2. Os comprovartes do recolhimento do IPVA deverão ser apresentados no pr?zo rráximo de até 05 (cinco)

dias úteis contados a partir da data do último vencimento de pagamento indicada.
9.3. Caso a Contratada faça acção pelo pagar'unto do IPVA de forrra parcelada. o comprovante de

pagamento deverá ser apresentado no prazo n'ázimo de até C5 jcinco) dias Úteis contados a parir do
encimentodecadaparcela. . . . . .. -,.....:......

'' ü$i ll.$ HHlglR%lHl=ã:l::l:m:
prevista no contrato

9.5. A Contratada será a única
Propriedade de Veículos
parte da Contratante a EMDEC
valores cobrados pelo ente tributante.

R 'RE$Â MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
eira, 1028 - Villa Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-2?0 -

CAÜPIÚASS/A
EMDECl18Rua Dr. Sabes Oli Fale
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IO - IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS

1 0.1 . A Contratada deverá entregar os veículos devidamente adesivados em vinil, conforme ordem de serviço
emitida pela EMDEC.

1 0.2. A numeração dos prefixos será fornecida na ordem de serviço emitida pela EMDEC.

l l .l

11,2.

11.3.

11.4.

11.5.

As infrações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veículos lacados pela EMDEC
serão de sua inteira responsabilidades
A EMDEC e a Contratada designação preposto e suplente para tratarem especificamente deste
assunto, com obrigação de cumprirem estritamente os prazos legaisl
A Contratada deverá enviar à Er.lnEC. através do píeposto desagrado, no prazo máximo de 6 jseis)
dias corridos da data da postagem, a notificação de autuação para a identificação do condutor, bem

como a notificação de penalidade
O encaminhamento no prazo supra permitirá que a EMDEC tome as medidas administrativas
cabíveis. apurando a responsabilidade e procedendo ao pagamento da multa. $e for o casal
O não encaminhamento da notificação à EMDEC no prazo indicado no parágrafo 1 1 .3., deste Termo
de Referência, tornará a Contratada responsável pelos custos da multa, eximindo a EMDEC do
pagamento ou do futuro reembolso, pois ficarão prejudicados os prazos legais para apuração do
condutor responsável e a interposição de recurso junto ao órgão de trânsito competente
Sem prejuízo da responsabilidade pelo pagamento da multa, incumbira à EMDEC a elaboração de
recurso administrativo competentes

Apurada a responsabilidade administrativa do infrator e esgotados os procedimentos de defesa, a
EMDEC provídenciará o pagamento da respectiva multa, Guio comprovante será enviado à
Contratada, dentro de 5 dias uteis, para ciência e arquivo. A contratada será responsável pela sua
guarda e oosterior compre''anão no licenciamento do veiculo
As ínfrações de trânsito, que ensejarem multas ao condutor do caminhão tipo munck lacado peia
EMDEC. serão de responsabilidade da Contratada quando o mesmo estiver sendo conduzido pelo
motorista operador da contratada. nos demais casos deverão obedecer os parágrafos 11.3 a 11.7
deste Termo de Referência.

11.6.

11.7.

11.8.

1 2.1 0 Licltante deverá apresentar Atestaaojs) de Capa;idade Técnica emit do(sl por pessoais) jurídica(s)
de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim
;onsiderados 5C% (cinqüenta poí centos a 60% (sessenta for certos da execução pretendida, na$
termos da Súmula n' 24

12.2 Deverão ser considerados como relevância os seguintes itens:
Lote 03 - 3.2
Lote 04 -4.2

13 - PRAZO DE VIGÊNCIA DOIS) CONTRATO(S

1 3.1 . A ',' gênçia d= contrato será de 60 (sessenta) rreses

14.1. Os veículos que sofrerem avarias, que impeçam a
ncompatíveis com as especificações deste contrato ou
deverão ser substituídos definitivamente, nas mesmas

continuidade de sua utilização, que os tornem
ainda que forem furtados ou

especificações exigidasuno prazo de 45

4
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
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lquarerta e cinsol dias. a contar da notificação da ErfIDEC, sendo. nesse período. suostituídos por
veículos-reserva

15-CONDIÇÕESDEPAGAMENTO

15,1

15.2

15.3

A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura expressa em reais, até o dia 25 do mês da
)restaçãc do serviço. A nota deverá ser enviada eletronica'Rente jemaill para o gestor do contrato até

no dia seguinte da data de emissão
C) pagamento será efetiado no Prazo de 30 jtrintal dias. a contar do aceite da Nota Fiscal Fatira
Da Nota Fiscal/Fatura deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira. Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ: 44.602.72D'000' -00 Inscrição Estadual; 244.109.463.1 10
ól Indicação aos serviços. quantidade valores unitários e totais
ol orotocolo n' 139.2018
UI Contrato n' 006 '2019
A Nota Fiscal/Fatura não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros. Não será aceito
boleto bancário
A EI.IDEC terá o pum de 02 Idois) dias Úteis para aprovar ou rejeitar a Nota FiscalrFatura
apresentada

1 5.5,1 . A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela EMDEC será devolvida à CONTRATADA para as
'ecessárias ;orreções, com as informações que n'otivaram sua rejeição. contando-se
Para pagan'enn ] prazo de 30 jtrinta) dias a partir da data de sua aceitação

15.5.2, A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços

15.4

15.5

16- AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

' 6.1 . Após aouração dos valores referentes a) ANEXO IX "AVALIAÇÃO CA Q.ALIDADE DOS SERVIÇOS
DE LOCAÇÃO EE VEÍCULOS QUE SERÃO UTILIZADOS EPd ÁREAS DISTINTAS DA EhIDEC" deste
termo de referência, a CONTRATADA estará sujeita à
1 6.1 .1 . - Advertência por escrito nos dois primeiros meses do contrato quando a "Nota Final de

avaliação mensal" for inferior a 9.00 pontos
16.1.2 - Aplicação de desconto sobre a nota fiscal ou fatura, a partir do terceiro mês do início de
vigência do contrato. conforme descriminado abaixo

' 6.1 .2.1 . - Descarta de 0,5% (meio por certo) do pagamento mensal. quando a "Nota Final de
avaliação mensal" estiver entre 8,99 e 8,90 pontos

16.1 .2.2. - desconto de até 2% Idcls por 3ertol do oagamento n'ersal, piando a "Nota Final de
avaliação mensal" estiver entre 8,89 e 8,00 pontos, conforme formula abaixo

% Idesconto) : 14 (' .5 * nota)

1 6.1 .2.3. - Desccrto de até 5% jcinco por cento) do pagamento mensal guardo a "Nota Final de
avaliação mensal" estiver entre 7,99 e 5,00 pontos, conforme formula abaixo

% Imulta) : 8.75 - l0.75 * natal
16.2. Rescisão de contrato em casos de ação. omissão, imprudência. imperícia ou negligência que causem

prejuízo à Contratante
16.3. No caso de atraso na entrega dos veículos, tanto na entrega inicial quanto na troca dos mesmos, será

aplicada dedução de 0,1 % por dia/por veiculo sendo o valor limitado a 1 0%

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 102S -- Vila Industrial - Carr)pinos/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco EMDEC ll 8
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ANEXO l A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS CORES
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FMPRFSA MlINICIPAI. nK DESENVOLVIMENTO DE CAMPIN

Vila Industrial - CaíTlpinas/$P - CEP: 1 3035-270
www.emdec.com.br

Fale Conosco EMDEC 1 1 8

21

  8íünm: [    
C C. fi 24/ Hdel$n a Pailhlie üO R: 2f;5 fhlerêtrp Pontada   ReEeénça PaNare
IJI t2 G: 2üB q Ih C) M a G: 255 Tiüns WhiH   CnliGiay2 C
Y': l )D B: 23 v:C 8:2    
K D      

~'': ãd "E    
C:loi R. sl Releíêíiçü Parllor e H ü f3METÊfiça PulMle    
1,4:iOD Ri fB 27:iC lvl:Q G B Pi mBla&C    
V: 0 B: llE      

       



4-emnEC
ANEXOI.B

Modelo de envelopamento do veiculo operacional

Modelo de envelopamento do veiculo administrativo

h
üw

F

(

Rua Dr.S
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ANEXOIX

;AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE SERÃO UTILIZADOS
EM ÁREAS DISTINTAS DAEMDEC"

lINTRODUÇAO
Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão do contrato de prestação de serviços locação
de veículos que serão utilizados em áreas distintas da EMDEC.
As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe responsável pela
fiscalização/controle da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de prestação de serviços
executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato
20BJETIVO
Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela Contratada na
execução dos contratos de orestação Je serviços locaçãode veículos que serão utilizados en' áreas distintas da

3REGRASGERAIS

3.1 A avaliação da Contratada na prestação de serviços locação de veículos se faz por meio de análise dos
seguintes aspectos
al Desempenho Prcfíssional;

ól Dose'npenho das Atividaaes

G) Gerenciamerto
4CRITERIOS

No for'nulário "Avaliação de Qualidade dos Serviços". devem ser atribuídos 3s valores 3 (trêsl. l juml e 0 jzero)
para cada item avaliado, correspondente aos conceitos "Realizado", "Parcialmente Realizado" e "Não
Realizado", respectivamente
4.1 Critérios da pontuação a ser utilizada em todos os itens avaliados:

EMDEC

Realizado

33 jtrêsl pontos

Parcialmente Realizado l Não Realizado

CI(uml ponto 0 jzerol ponto

4.2 Condições complementares
4.2.1 Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será desconsiderado.

4.2.2 Qiardo atribiidas rotas l (uml e 0 jzero). o responsável deverá realizar reunião com a Contratada.
até ' C dezl dias aoós a medição do período, visando proporcionar ciência quarto ao desempenho dos
trabalhos realizados naquele período de medição e avaliação
4.2.3 Sempre que a Contratada solicitar prazo visando o atendimento de determinado item, esta solicitação
deve ser formalizada, objetivando a análise do pedido pela gestor do contrato. Nesse período, esse item
não deve seranalisado

5COMPOSIÇAO DOS MODULOS
o.'i pese t'ronssionai:

/fi
[)eser\ da
Assiduidade e Pontualidade

Percentual
28%

b r iformes e Iden

T

5.2 De das Atividades:

Características gerais do veiculo
do \e ;uloM

normas de

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Fale ConoscoRua Dr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila Irldustriai - Campinas/SP - CEP:
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6 PENALIDADES

6.1 Conforme item 1 6 deste termo do referência

7 RESPONSABILIDADES

7.1. Equipe de Fiscalização
Responsável pela Avaliação da Contratada utilizando-se o Formulário de Avaliação de Qualidade
dos Serviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato juntamente com as
justificativas, para cs Itens avaliados com notas 0 jzero) ou l (uml

7.2. Gestor do Contrato

Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das consolidações e
do relatório das instalações à Contratada:
Responsável pela solicitação de aplicação de advertência à Contratada e encaminhamento do
conhecimento à autoridade competente
Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à
Contratada;

Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final.

8DESCRlçAO DO PROCESSO
8.1. Cabe à equipe responsável pela fiscalização do contrato e com base no Formulário de Avaliação de
Qualidade dos Sewiços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 5
jcincol dias após o fecramerto das medições. os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços
gerad)s no pe'íoa). a;on'pa'dado das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zeros ou l (um) para o
Gestor do Contrato

8.3. Cabe ao Gestor do Contrato, mensalmente, e com base em todos os Formulários de Avaliação de
Qualidade dos Serviços gerados durante este período. consolidar a avaliação de desempenho da Contratada
frente ao contrato firmado e encaminhar l (umas vía para a Contratada
8.4. De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as penalidades cabíveis
previstas neste procedimento, garantindo a Defesa Prévia à Contratada.
8.5. Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no fechamento das medições, Quadro
Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês. o desempenho global da Contratada em relação aos

conceitos alcançados pela mesma
8.6. Cabe ao Gestor do Contrato emitir. mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de Desempenho do
Fornecedor Parcialou Final.
9-FORMULÁRIOS
9.1 Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços
9.2 Instruções para o preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços

e

e
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L mceza e c=rservacão
Atendimento às Occ rrêrcias

Obrigações e Responsabilidade Socioambientais

20%
20%

  Total 100%
3 Gerar ciamerto

  trem Perçentualde oonderaçâo

  Deriod cidade aa Flscalizacão 20%

  Gerenciamento das Atividades Oceracioaais 3C%

  Ateraimento às Sob:lta;ões 25%

  Salários. Berefíclos e Obrlqaçêes Trabalhistas 25%

  Total  
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:Formulário de Avaliação de Qualidade dos serviços locação de veículos que serão utilizados em áreas
distintas da EMDEC"

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os
grupos 1,2 !g}

Assinatura do
pela

0
Gestor do Contrato

do

Responsável da
Contratada:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS grA
Rua Dr. Sailes Oliveira, 1 028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco ElçIDEC 1 1 8

www.emdec.com.br
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Contrato nome'o Unidade período Data
Contratada:

Responsável pela Fiscalização

Gestor do Contrato

grupo 1 - Desempenho Profissional =" E" Subtotal
íc=a x b)

Eeservol'.'imento da Furgão ae Conduto 28%    
Assiduidade e Pontualidade 32%    
Q.iallflcação/Postura 30%    
Uniformes e Identifica;ão 10%    
Total  
grupo 2 - Desempenho das Atividades 8" B" Subtotal

íc=a x bJ
:aracterlst :as gerais do ./eículo 2C%    
1.1ar utenção do -'e saio 2C%    
Atendin'ente as normas de segurança 20%    
Limpeza e canse va;ão 2C%    
Atendimento às Ocorrências
Obrigações e Resoonsabilidade Socioambiertaís

20%    
Total  
grupo 3 - Gerenciamento 3" B" Subtotal

íc=a x b)
Periodicidade da Fiscalização 20%    
Gerenciamento das Ati /idades Operacionais 30%    
Aterdimeno às Solicitações 25%    
Salários. Berefícl)s e Obriga;3es Trabalhistas 25%    
Total  



e»EMDEC
:Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos serviços locação de

veículos que serão utilizados em áreas distintas da EMDEC"

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo

Uniformes e Identificação

Proporciona reciclagem e capacitação periódica

Uso de uniformes e complementos adequados para o
desenvolvimento da função. em perfeito estado de
conservação e com aparência pessoal adequada
Fornece crachá de identificação individual. devendo
constar o nome da Contratada, no. de registro. função e
fotografia do portador

Grupo 2
Atividades
Características gerais do veículo

das Notas Realizado {3iÍParcialmente Realizado (1)l Não Realizado

Disponibiliza veículos na quantidade relacionada. nos locais
indicados pela Contratada

Cumpre disponibilidade diária de 1 00% da frota contratada
Atende às características gerais especificadas para o
veículo contratado
Substitui de forma automática os veículos conforme

situações estabelecidas no contrato

Mantém veículos em perfeito estado de funcionamento.
Executa manutenção preventiva dos veículos. incluindo os
serviços de funilaria. pintura, troca de pneus. lubrificação
bem como substituição de peças desgastadas
Executa manutenção corretiva dos veículos quando

solicitados pela gestor da Contratante.

f.a' ile'ção c ) '/eícila

Presta assistência zz} {vlnte e quatro) noras por ala, con
flantão para atendimento e s030rro do veículo locado. por

rtermédio ae sistema de comuricação a ser informado no
a do veículoato da en

l#'artém veiculo de'/idamente habilitado pelos órgãos

competentes segundo as normas e leis de trânsito,
pelo DENATRAN e DETRAN

relativostodos oslsabillza-se

Atendimento às normas de

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/
8neta Dr. Saltes Oliveira, 1 028 - Vila Industrial - Campinas/SP - CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDJ

grupo 1 - Des empenha
Profissional

Notas: Realizado (3>; Parcíalmen te Realizado {l);
Não Realizado (Q}

]esenvol-,'imerto da Função CLn'pre as atividades aefiridas ras especificações
técnicas dos servia)s

. Demonstra aisciplira durante a jornada de trabalho.
'espeito e cortesia, no relacionamento com o pessoal do
Contratante

Assiduidade e Pontualidade Cumpre integralmente os h=ráíios e freqüêlcla ae
trabalho

Qialificaçãof P;atura C)rduta dos errpregados da Contratada com o cliente
Comprova condutores com funções legalmente registradas
:m suas janeiras de trabalho. com experiêrcia

p Corrprova formação técnica e especifica dos funcionários
disooribllizados
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veículo. como IPVA. seguro obrigatório e taxa de
emplacamento. com exceção das multas pro /enientes de
nfração às leis de trânsito. Previstas no Código de Trânsito
Brasileiro. ccrforme descrito em contrato

1.mantém os veículos assegurados contra danos materiais e
pessoais. inclusive contra ter;eiras. durante todo o prazo
ae víaência contratual

- mfeza e Conter'/ação Providencia a limpeza e lavagem dos veículos
mensalmente

Efetua a quantidade de requisições para lavagem
oontratada

Obr cações e Responsabilidades
Socioambiertais

'danté'n a regulagem dos veículos aitomotores
p'eser/ando as suas características originais para que
sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes
vísalco cortriEuir com o aturdimento aos programas de
qualidade do ar. observados os limites rráximos de
3missã) de gases, conforme legislação vigente
Disponibiliza os veículos com catalisador ou outro

eqiipamerto que o substitua para controle de emissão de
bases poluentes ra atmosfera

;rapo 3 - Gerenciamen to Natas: Realizada (3J; Parcialmente Realizado {ll; Não Realizado

Perioaicidaae da Supervisão :xecução de supervisão por pare na contratada e na
periodicidade acordada

Os supervisores da contratada deverão obrigatoriamente
nspecíonar a base operacional da frota. no mínimo l vez

Gerenc cimento das Atividades
Operacionais

. Administração das atividades opera;zonais

Atendimento às Solicitações . Ateraimento às solicitações do Contratante conforme
condições estabelecidas no contrato
Atendimento às wlicitações de assistência jaterdimento e
socorro do veículos no prazo contratado

Salários, Benefícios e C)brigações
Trabalhistas

Comprovação do c. n' primento das cbrigações trabalhistas
çor parte da Contratada



<ãõ'i;ê«

l-'r '=;
":@eu©'VIANA

aCABaRA DE VEÍCULOS

PROPOSTADEPREÇO

PREGÃO no: 002/2019

PROTOCOLO no: 139/2018

MODALIDADE:PREGÃO ELETRÕNICO

TIPO:MENORPREÇOPORLOTE

c (
Nome da Proponente: Viana Locadora de Veículos EIRELl-EPP

Endereço: Rua da Paisagem, n' 220,1' andar, sala 1 1 . bairro Vila da Serra
cidade de Nova Limo/MG

Telefone:(31)3309-1575

CNPJ no: 19.001.883/0001-82

Banco: Santander Conta Corrente:13.003322-7 Agência: 4272

Cidade: Belo Horizonte/MG

e-mail: contato@vianalocadora.com.br

l-Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações
constantes do Anexo l -Termo de Referência, propomos

(. c
LOTE03-CAMINHÕES

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 2.299.999,20 (dois milhões duzentos e
noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos)

Item Descrição Sucinta Qtd.
Veículo

(marca/modelo
ofertado)

Valor Unit. Valor Menu. ValorTotal

3.1 OPERACIONAL(LEVE)-Veículotipo
caminhão: bancos individuais: no
chassi. para Instalação plataforma
elevatório.

2
Marca Mercedes

Benz modelo
Sprinter

R$ 3.000.02 R$ 6.000.04 R$ 360.002.40

3.2 OPERACIONAL (MÉDIO) - Veículo
tipo caminhão: bancos individuais

7

Marca Mercedes
Benz modelo 815 R$ 4.619,04 R$ 32.333.28 R$ 1.939.996,80



VIANA

LOTE04-CAMINHÕESTlpO MUNCK

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 1 .999.999,80 (Um milhão novecentos e
noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta
centavos)

2. Declaramos, sob as penas da Lei, que

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que
recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo 1 - Termo de Referência

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a
desistência após a fase de habilitação, sujeitará o licitante às penalidades
indicadas no item 12.20 do Edital:(
c) Por ser de nosso conhecimento. atendemos e nos submetemos a todas as
cláusulas e condições do Edital, relativas à licitação supra, bem como às
disposições da Lei Federal no 13.303/2016, Lei Federal no l0.520/02. e
Decretos Municipais n' 14.218/03 e no 14.602/04, que integrarão o presente
ajusteU

d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto
descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital

03 Prazo de validade da presente proposta; 90 (noventa) dias corridos

Nova Lima, 08 de fevereiro de 2019

©6â+i'a ã:iãl Mc CEP Ó()
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Item Descrição Sucinta Qtd.
Veículo

Imarca/modelo
ofertado\

Valor
Unit

Valor
Mnns

ValorTotal
(60 meses)

4.1 OPERACIONAL (MUNCK MÉDIO)
Veículo pesados Tipo caminhão; Guíndauto

l
Marca Mercedes

Bens modelo
1016

R$
12.000.00

R$
12.000,00

R$ 720.000.00

4.2 l OPERACIONAL (MUNCK PESADO) -
Veículo pesado; tipo caminhãol Guindauto
12T

Í Marca
Volkswagen

modelo 1 7 280
R$

14.333.33
R$

14.333.33
R$ 859.999.80

MOTORISTAOPERADOR DE
4Í GUINDAUTO - Mão de obra de motorista

aperadorde auindauto

2   R$
3.500.00

R$ 7.000.00 R$ 420.000.C
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